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PORTARIA N° 022/2022 

Dispõe sobre a destituição e nomeação de novo 

fiscal de contratos da Câmara Municipal de 

Governador Lindenberg/ES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais faz saber.     

Considerando que cabe ao Presidente dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e 

administrativos da Câmara, nos termos do artigo 29, II, do Regimento Interno. 

Considerando o pedido da servidora, abaixo destaca, para sua retirada como fiscal de contratos (cópia 

em anexo). 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, os contratos deverão ser acompanhados e 

fiscalizadas por um representante da Administração, especialmente designado para este fim. 

RESOLVE 

 Art. 1º Destituir a servidora Flozinda Rezende Santana Belique da função de fiscal de contratos, 

instituída por força da Portaria nº 004 de 03 de janeiro de 2022. 

Art. 2º Designar a servidora Joyce Passos da Silva como fiscal de contratos, nos termos do artigo 67 da 

Lei nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Governador Lindenberg/ES, 23 de junho de 2022. 

      
Jose Carlos Finco Marianelli 

Presidente 

 


